
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA EXECUÇA O DE PAVIMENTAÇA O POLIE DRICA EM 

ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSA O DE 750 METROS. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. Quantitativos e Valor Estimado de Contratação 

 Lote 01: Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta. 

 Extensão Total: 750,00 metros. 

 Largura do Pavimento de Pedra Irregular: 5,70 metros. 

 Largura do Cordão Lateral em Pedra: 0,30 metros. 

 Largura Total do Pavimento: 6,00 metros. 

 Área de Pavimento de Pedra Irregular: 4.275,00 m². 

 Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 m². 

 Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros. 

2.2. O valor estimado de contratação foi calculado com base nos quantitativos acima descritos, 

utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DER, resultando em um 

investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais 

e quarenta e nove centavos). 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. A presente contratação está fundamentada no Convênio FINISA, celebrado entre o Município 

de Três Barras do Paraná e a Caixa Econômica Federal, que visa a melhoria da infraestrutura 

municipal por meio do financiamento de obras de grande relevância para a comunidade. A 

pavimentação poliédrica das estradas rurais vicinais da Comunidade Linha Alta é uma das ações 

previstas no âmbito deste convênio, objetivando o desenvolvimento econômico local, a melhoria 

da mobilidade rural e a facilitação do escoamento da produção agrícola. 

3.2. A utilização dos recursos provenientes do FINISA para esta obra está plenamente justificada 

pela necessidade de melhoria das condições de trafegabilidade e segurança nas estradas rurais, 

essenciais para o desenvolvimento da comunidade rural. A pavimentação dessas vias irá 

contribuir significativamente para a redução de custos de manutenção e para o aumento da 

qualidade de vida dos moradores. 



 

 

3.3. O presente Termo de Refere ncia, visa apontar a opça o com maior viabilidade te cnica, eficiente 

e econo mica para execuça o do objeto, que consiste na empresa vencedora fornecer todo o material 

e executar toda a instalaça o, de acordo com os projetos e especificaço es fornecidas pelo Municí pio 

de Tre s Barras do Parana . 

 

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. A obra devera  ser executada na Comunidade de Linha Alta, com extensa o de 750 metros, 

conforme localizaça o a seguir e, disposto em Pasta Te cnica. 

 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA CONTRATO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A validade do contrato sera  de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. O projeto compreende a execução de pavimentação poliédrica em estrada rural vicinal, 

visando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garantir a 

segurança e acessibilidade dos moradores da Comunidade Linha Alta. A obra envolve a 



 

preparação do sub-leito, abertura de valas, assentamento de pedra irregular, compactação, e 

demais serviços conforme descritos no memorial. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. O objeto a ser licitado, pelas suas caracterí sticas e com base nas justificativas acima 

mencionadas, se dara  por meio de licitaça o, na modalidade de Concorrência Pública, Menor 

Preço Global, onde estara  se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, 

proporcionando melhorias nas condiço es de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste 

projeto sera  executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de pavimentaça o 

polie drica com extensa o de 750 metros. 

7.2. Os serviços sera o prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos o rga os competentes, em conformidade pela legislaça o vigente e padro es de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Ba sico e Memorial Descritivo. A 

prestaça o dos serviços na o gera ví nculo empregatí cio entre os empregados da contratada e a 

administraça o pu blica, vedando-se qualquer relaça o entre eles que caracterize pessoalidade e 

subordinaça o direta. 

7.3. Sa o obrigaço es da Contratada: 

7.3.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados; 

7.3.2. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em funça o da execuça o do objeto, 

bem assim tomar provide ncias necessa rias imediatas para a correça o, evitando repetiça o 

dos fatos; 

7.3.3. Acatar as orientaço es do Fiscal do Contrato ou de representantes da Secretaria de 

Obras, Viaça o e Serviços Rodovia rios; 

7.3.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a  segurança e a prevença o de 

acidentes; 

7.3.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execuça o do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupça o, seja por motivo de 

fe rias, falta ao trabalho, demissa o outras ana logas obedecidas a s disposiço es da legislaça o 

trabalhista vigente; 

7.3.6. Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 

assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o; 



 

7.3.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencia rios, fiscais e 

comerciais resultantes da execuça o do contrato, sob pena de rescisa o contratual, sem 

prejuí zo das demais sanço es; 

7.3.8. Realizar a prestaça o dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 

7.3.9. O Contratado e  responsa vel pelos danos causados diretamente a  Administraça o ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o do contrato, na o excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo o rga o 

interessado. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. A empresa licitante devera  comprovar sua capacidade te cnica operacional e te cnico 

profissional, apresentando as documentaço es abaixo: 

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu 

prazo de validade e com jurisdiça o na sua sede. As proponentes que forem sediadas em 

outra jurisdiça o e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, devera o 

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Parana , por força do 

disposto na Lei N° 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consona ncia com a Resoluça o 

N° 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA; 

 

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no 

mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em 

quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA 

PAVIMENTAÇA O POLIE DRICA 350 M² 

b.1).  Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnolo gica e 

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execuça o de Obra 

de Pavimentaça o Polie drica. 



 

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, atrave s de declaraça o assinada pela 

licitante. 

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado, 

mediante co pia do registro em carteira de trabalho ou co pia da ficha de registro de 

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsa vel Te cnico pelos 

serviços, seja dirigente ou so cio da empresa licitante, tal comprovaça o devera  ser feita 

atrave s da co pia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou co pia do contrato 

social; 

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela 

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdiça o na 

sua sede; 

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT do responsável técnico indicado, 

emitido pelo CREA/CAU, referente a  execuça o de atividade pertinente e compatí vel, de 

semelhante complexidade tecnolo gica operacional, com o objeto desta licitaça o, 

comprovação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 m². 

g) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os 

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para 

o cumprimento das obrigaço es objeto da presente licitaça o; 

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica. 

 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. A Responsabilidade civil e e tico-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço 

sa o de responsabilidade da executante. A presença da fiscalizaça o na obra na o diminuira  a 

responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorre ncias, atos, erros ou omisso es 

verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados. 

9.2. Os serviços contratados sera o executados rigorosamente de acordo com os projetos e 

especificaço es fornecidas pelo Municí pio de Tre s Barras do Parana , sera o executados por ma o de 

obra qualificada e devera o obedecer rigorosamente a s normas vigentes. 

9.3. Cabera  a  Contratada acatar as orientaço es do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalizaça o por parte da Contratante. 

9.4. Todos os custos na execuça o do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e 

demais despesas sera o de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s). 



 

9.5. Os serviços sera o executados em conformidade com as especificaço es te cnicas descritas no 

memorial descritivo. Sera  exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade. A 

contratada devera  garantir que todas as etapas sejam executadas de forma segura e eficiente, com 

uso de equipamentos adequados e te cnicas reconhecidas. 

 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O representante do Municí pio, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a 

execuça o do contrato realizara  vistoria e analisara  o avanço fí sico real dos serviços e o cronograma 

e verificara  o exato cumprimento das obrigaço es do contrato no perí odo da mediça o, quanto a  

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execuça o. 

10.2. O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias, conforme cronograma fí sico-financeiro, 

devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.3. O Municí pio de Tre s Barras do Parana  podera  deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizaço es devidas pelo fornecedor.  

10.4. O pagamento efetuado na o isentara  o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

10.5. Havera  retença o de impostos e contribuiço es, quando couber. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA 

“H” 

11.1. O processo licitato rio ocorrera  na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, forma 

ELETRÔNICA, tipo avaliaça o MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. As quantidades estimadas de contrataça o e valores constam na Planilha Orçamenta ria 

disposto em Pasta Te cnica. 

12.2. A presente contrataça o resulta em um investimento ma ximo de R$ 290.361,49 (duzentos e 

noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos). 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 



 

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correra o a  conta dos recursos das 

seguintes dotaço es orçamenta rias: 

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O prazo total para a execuça o da obra e  de 180 dias corridos, contados a partir da emissa o 

da Ordem de Serviço. A empresa contratada devera  apresentar um cronograma fí sico-financeiro 

detalhado, que sera  monitorado periodicamente pela fiscalizaça o da contratante. Em caso de 

atrasos na o justificados, sera o aplicadas penalidades conforme estipulado em contrato. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infraço es: 

15.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 

ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

15.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 

justificado; 

15.1.7. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticorrupça o. O seu art. 5º enumera os atos 

lesivos a  administraça o pu blica, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas 

jurí dicas, que atentem contra o patrimo nio pu blico nacional ou estrangeiro, contra 

princí pios da administraça o pu blica ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil. 

15.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanço es: 



 

a) Adverte ncia, sendo aplicado exclusivamente pela infraça o administrativa de 

inexecuça o parcial do contrato, quando na o se justificar imposiça o de penalidade mais 

grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia 

de atraso e/ou por descumprimento de obrigaço es fixadas neste Edital e em seus 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem 

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicaça o pelo Municí pio de Tre s Barras do Parana ; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsa vel pelas infraço es 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei 

N° 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 

impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 

3 (tre s) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infraço es administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposiça o de penalidade mais grave que a sança o referida no § 4º deste artigo, e 

impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e 

ma ximo de 6 (seis) anos. 

d1) A sança o estabelecida no item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, sendo 

sua aplicaça o de compete ncia exclusiva de Secreta rio Municipal designado. 

15.2.1. As sanço es previstas nos itens anteriores podera o ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispo e o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse 

valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 

15.2.3. As aplicaço es de quaisquer das sanço es previstas na o excluem, em hipo tese alguma, 

a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 



 

c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

15.2.5. Na aplicaça o da sança o de multa, sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

15.2.6. A aplicaça o das sanço es de impedimento de licitar e contratar e, declaraça o de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requerera  a instauraça o de processo de 

responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 (dois) ou mais servidores 

esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de intimaça o, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.2.6.1. Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o contratado 

podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data 

da intimaça o. 

15.2.6.2. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, provas 

ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataça o, o mais alto padra o de e tica durante 

todo o processo de licitaça o, de contrataça o e de execuça o do objeto contratual. 

 I - Para os propo sitos deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a aça o de servidor pu blico no processo de 

licitaça o ou na execuça o de contrato;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitaça o ou de execuça o de contrato; 

c) “Pra tica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do o rga o licitador, visando 

estabelecer preços em ní veis artificiais e na o-competitivos;  



 

d) “Pra tica coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a s 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaça o em um processo 

licitato rio ou afetar a execuça o do contrato. 

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es 

ou fazer declaraço es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas cla usulas 

deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeça o. 

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou fazer declaraço es falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) 

atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeça o.  

II - Impor sanço es sobre uma empresa ou pessoa fí sica, sob pena de inelegibilidade na forma 

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 

financiados pela gesta o municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa ou pessoa fí sica, diretamente ou por meio e um agente, em pra ticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaça o ou da execuça o 

de contratos financiados com pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamento das contrataço es decorrentes deste Termo de Refere ncia cabera  a s 

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissa o de empenho, que determinara  o que 

for necessa rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lei 

Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato: 

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreta rio Municipal de Obras, Viaça o e Serviços 

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59 

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N° 088.693.709-41, fiscal titular 

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisa o de Contratos e Conve nios, CPF N° 

108.348.229-70, fiscal suplente. 

17.1.3. O fiscal titular sera  responsa vel pela fiscalizaça o do fornecimento realizado. Na 

ause ncia ou impossibilidade de atuaça o do fiscal titular descritos no para grafo anterior, o 



 

fiscal suplente assumira  a funça o ate  o retorno do titular.  

17.2. Competira  ao responsa vel pela fiscalizaça o acompanhar a execuça o conforme prescritos 

neste Contrato, inclusive com observa ncia a  qualidade, e verificando possí veis desacordos com as 

especificaço es do edital. 

17.3. Fica reservado a  fiscalizaça o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso na o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento licitado, desde que na o acarrete o nus para o Municí pio ou modificaça o na 

contrataça o. 

17.4. As deciso es que ultrapassarem a compete ncia do fiscal do contrato, devera o ser solicitadas 

formalmente pela CONTRATADA, a  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 

em tempo ha bil para a adoça o de medidas convenientes. 

17.5. A CONTRATADA devera  aceitar, antecipadamente, todos os me todos de inspeça o, verificaça o 

e controle a serem adotados pela fiscalizaça o, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicaço es, esclarecimentos, soluço es e comunicaço es de que esta necessitar e que 

forem julgados necessa rios ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

17.6. A existe ncia e a atuaça o da fiscalizaça o em nada restringem a responsabilidade u nica, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça o, a s 

implicaço es pro ximas e remotas perante o Municí pio ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorre ncia de irregularidade decorrentes da execuça o contratual na o implica em 

corresponsabilidade do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 

prejuí zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí zos apurados e 

imputados a s falhas em suas atividades. 

 

Tre s Barras do Parana , 07 de agosto de 2024. 

 

 
 

WALDIR ANTONIO TODESCATTO 
Secreta rio Municipal de Obras, Viaça o e Serviços Rodovia rios 

 


